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ANEXO I

-QUANTITATIVO DE CARGOS EFETIVOS DA CARREIRA DE• ESPECIALISTA DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (ART. 2 ., PARÁGRAFO ÚNICO)

ÁREAS

Controle Externo

13 R$ 3.800 00 
26 

ANEXO V

TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO
(ART. 15, § 2.)

R$ 49.400 001
R_S 119.600,90j

'ASSISTENTE
'TOTAL 

Apoio Técnico e

Administrativo

ANEXO III

FUNÇÕES DE CONFIANÇA
(ART. 3.)

NÍVEL DA FUNÇÃO Q)JANTIDADE VALOR UNITÁRIO
FC-6	 03	 R$ 2.830,00
FC,5	 144	 R$_ 2100,00
;C-4	 123	 _R$ 1.5_60,00

PC-3	 223	 'R$ 1.169[00
PC-2	 57	 R$ 780 00
PC-1	 107 	 R$ 580,00
TOTAL.	 657

ANEXO IV

CARGOS EM COMISSÃO
(ART. 3.)

1 DENOMINAÇÃO DO CARGO [QUANTIDADE I REMUNERAÇÃO
[OFICIAL DE GABINETE	 j 	 13	 R$ 5.40,990

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO
[ART. 28, § 2.)

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR (EM R$)
20 horas/semana

ESPECIAL
13 2.666,50
12 2.588 84
II- 2.513,43

ANALISTA DE -10 2:440,23
CONTROLE EX- 9 2.238,74

TERNO
ÁREA DE APOIO 13 8 2.173 53

TÉCNICO E 7 2.110,23
ADMINISTRATIVO; 6 2.048,76

ESPECIALIDADE 5 1.879,60
MÉDICO 4 1.824 85

A 3 L771,70
2 1.720,10

1,670,99)

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR (13_,M R$)!
Jornada de Traba-

lho Normal
30 horas/semana

13 3;99975 5.33390
ESPECIAL 12 3.883,25 5.17767

11 3.770 15 5.026,87
10 3.66994 4.880 45

ANALISTA DE '9 3.358 11 4.477 48
CONTROLE EXTERNO 8' 3.260,301 4.34797
ÁREA DE-CONTROLE 13 7- 3.I65.4 4.220,45

EXTERNO E ÁREA 3.072,94 4:097,25
DE APOIO TÉCNICO 5 2-819,40 3.759 20
E ADMINISTRATIVO 4

._	 .,
2.73739 3.649 7-1

A 3 165736 3.54391	 •

2 2.580j5 3.44030-
l' 2 505 . 00 3340,00

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR (3M R$) 
Jornada de Trabalho

Normal
30 horas/semana

13 '	 1.999;88 2.66_650'
ESPECIAL 12 1:941 62 2:588Á3

11 1.885 07 2.513 43
TÉCNICO DE I b 1.830 17 2A40 22

CONTROLE EXTERNO 9 1-.67996 2.238 74
ÁREA DE CONTROLE B 8 i :630 15 2.173 53
EXTERNO E ÁREA •DE 7 1.58261 '2,110,22.

APOIO TÉCNICO E .536,57' 2:048 76
ADMINISTRATIVO 5 1 409,10 1:87999)

1.36894 l.824 85.
132878 1.771 70'

A 2 1.19008' 1.720,10
• 1.252 50 1:670 00

CARGOS CLASSE PADRÃO 'VALOR (EM R$)
30 horas/semana Jornada de Trabalho

Normal
13 1.26938 .1:692 51

ESPECIAL 12 1.23241 -1.643,21
ri 1.19651 L595 35
•10 1.16167 '1348 89

AUXILIAR DE 9 I I065,75 .1.421,00'
CONTROLE EXTERNO B 8 1.034,71 1.37991
ÁREA 'DE SERVIÇOS 7 1:004 56 1.33941

GERAIS 6 015-3-1 13004-1
5 89418 1.193 04
4 868 72 1.158 29

A 3 84241 1.124 55
2 818;85 1.091.90
1 795,00 L060,00

ANEXO VI

CARGOS

Auxiliar de Controle 'Ex-
terno

VALOR TOTAL
R$ 8.49090

R$ 302.40990
n1913.8.0,00
R$ 258,68099_
R$ 44.460(10
R 62.060_.9)3

R$,96'7970,00

VALOR TOTAL
R$ 70.20090

'CARGO
'Analista de Controle Externo
!Técnico de Controle 'Externo
!Auxiliar de Controle Externo
ITOTAL

	 QUANTIDADE
1.006

994 
	 30

2.120

ANEXO II

ESTRUTURA DA CARREIRA
.(AR'n 2°, PARÁGRAFO ÚNICO)
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ANEXO VII
	 LEI NP 1.0.357, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001

TABELAS DE ENQUADRAMENTO
(ART. 29)

_SITUAÇÃO ATUAL
CARGO PADRÃO

44 e. 45
42 e 43
40 e 41
38 e 34

AECE - ANALISTA	 36 e 37
DE FINANÇAS E	 34 e35

CONTROLE EXTERNO	 32 e 33
(Área de Controle Externo) 	 31

-ESPECIAL

CLASSE

A

srruAç:Ão NOVA
PADRÃO

10

	

_ 9	 _ ANALISTA DE

	

8	 CONTROLE
_ . 3 EXTERNO -

	

6 	 Área de Controle

	

5	 Externo
4
3
2

SITUAÇÃO ATUAL
CARGO	 PADRÃO

44 e 45
AECT1 - ANALISTA DE	 42 e 43
SISTEMAS;	 40 -e 41
AFCE - BIBLIOTECÁRIO; 	 38 e 39
ARE -ENFERMEIRO; 	 36 e 37
'AECE -ENGENHEIRO; 	 34- p_35 _
AECE. -MÉDICO;	 32e 33
AFCE -NUTRICIONISTA;	 31
AF,CE -PROGRAMADOR;
AFCE -PSICÓLOGO

•

SITUAÇÃO- NOVA
CLASSE 	 -PADRÃO 

13
'ESPECIAL	 _12
	  TI

.10
9	 ANALISTA DE

_8_	 CONTROLE
7 	 EXTERNO
6	 Área de Apoio

	

_	 Técnico e
Administrativo

A	 3 

Estabelece normas de controle e fiscalização sobre produtos químicos que
-direta -ou indiretamente possam ser destinados à elaboração ilícita de sUbs-
Enteies entorpecentes, psicotrópicas ou que determinem-dependência física ou
psíquica, c dá outras providências,

-O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Paço saber que o'Congresso Nacional-decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. Pt Estão sujeitos a controle e fiscalização, -na forma prevista -nesta Lei, em sua
fabricação, produção, armazenamento, transformação, embalagem, compra, veada, comercialização,
aquisição, posse, doação, empréstimo, permuta, remessa, transporte, distribuição, importação, -expor-
tação, reexportação, cessão, reaproveitarfiento, reciclagem, transferência e Milização, todos -os produtos
químicos que possam ser utilizados como insumo na elaboração de substâncias entorpecentes, psi-
cotrópicas ou que determinei-a dependência física ou psíquica.

§- 1. Aplica-se o disposto neste artigo às substâncias entorpecentes, psi-
cotrópicas ou que determinem dependência física ou- psíquica que não estejam sob controle do órgão
competente do Ministério dá Saúde.

§ 2U Para efeito de aplicação das medidas de controle c fiscalização
previstas -nesta Lei, considera-se produto químico as substâncias químicas e as formulações que as
contenham, nas concentrações estabelecidas em portaria. em qualquer estado físico, independentemente
do nome fantasia dado aaproduto ,e- do uso lícito a que se destina.

Art. 25 -0 Ministro-de-Estado da Justiça, de ofício ou eirt razão-de proposta
do Departatnento de Polícia Federal, .da Secretaria 'Nacional Antidrogas ou da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, definirá, , em portaria, os produtos químicos a serem controlados e, quando ne-
cessário, promoverá sua atualização; excluindo ou incluindo produtos, bem como estabelecerá os cri-
térios e as formas de controle.

Art. 3° Compete ao Departamento de Polícia Federal o controle e a
fiscalização dos :produtos químicos a que se refere o art, l u desta 'Lei e a aplicação das sanções
administrativas -decorrentes.

ALICE - Anifice
AUCE - Auxiliar

Operacional
de Serviços Diversos

Art. clu Para exercer qualquer nina das atividades sujeitas a controle e
fiscalização relacionadas no art. , ti pessoa física ou jurídica deverá se cadastrar erequerer licença de
funcionamento ao -Departamento ,de -Polícia federal, da acordo coto os critérios e as fornias a serem
estabelecidas na portaria a que se refere o ar', 2, independentemente das dentais exigências legais e
regulamentares.

§ 1. As pessoas jurídicas já cadastradas, -que estejam exercendo atividade
sujeita a controle e fiscalização, deverão providenciar seu recadastramento junto ao- Departamento de
Polícia Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento.

§- 2. A pessoa física ou jurídica que, em caráter eventual, necessitar
exercer qualquer uma das atividades sujeitas a controle e fiscalização, deverá providenciar o seu-cadastro
junto ao Departamento de Polícia Federal e requerer autorização especial para efetivar as suas ope-
rações.

Art. 59 A -pessoa jurídica referida no capar do art. 4° deverá requerer,
anualmente, a Renovação da Licença o Funaioruunento para o prosseguimento de suas atividades.

A. -6. Todas as parles envolvidas deverão possuir licença de funcio-
namento, exceto quando se tratar de quantidades de produtos químicos inferiores aos limites a serem
estabelecidos em portada do Ministro de 'Estado -da Justiça.

Art. 7.-Paraimportar, exportar ou reexportar-os-produtos químicos sujeitos
a controle e fiscalização, nos termos dos arts. -19 e 2, será necessária autorização prévia do De-
partamento de Polícia Federal, mios casos previstos em portaria, sem prejuízo do'disposto-no art. 69 e dos
,proeedimentos adotados .pelos ..demais órgãos competentes.

Art. 8. A ,pessoa jurídica que realizabqualquer tuna-das atividades a que
se-refere O art, -l u desta Lei -é obrigada a fornecer ao Departamento de Polícia Federal, periodicamente,
as informações sobre suas -operações.

Parágrafo-alie°. Os-doeUmentos que consubstanciam as informações-a que
se refere este artigo-deverão-ser arqttivados pelo prazo de cinco-anos -e apresentados ao Departamento 'de
'Polícia . Pederal- , quando solicitados.

Art. 9° , 0s modelos de mapas 5 -formulários necessários à implementação
das normas a que se referem os artigos anteriores serão publicados em portaria ministerial.

Art. 10. A pessoa física ou jurídica que, por qualquer motivo, suspender o
exercício de atividade sujeita a controle e fiscalização ou mudar de atividade controlada deverá co-
municar a paralisação ou alteração ao -Departamento de Polícia Federal, no prazo de trinta dias a partir
da data da suspensão ou c14 ruudpça de atividade.

Art..11. A pessoa física ou jurídica que exerça atividade sujeita a controle
e fiscalização deverá informar ao Departamento de Polícia Federal, no prazo máximo de vinte e quatro
horas, qualquer suspeita de desvio de produto quitnico a. que se refere esta Lei,

Art. 12. Constitui infração administrativa;

1 - deixar de cadastrar-se ou licenciar-se no prazo legal;
5 e 7
405 	
2 e 3

13
9 AUXILIAR DE

CONTROLE
EXTERNO--

Área de Serviços
Gerais

II - deixar de comunicar ao Departamento de Polícia Federal, no prazo de
trinta dias, qualquer alteração cadastral ou estatutária a partir da data do ato aditivo, bem como a
suspensão ou mudança- de atividade sujeita a controle e fiscalização;

III - omitir as informações a que se refere o art. 8 . desta Lei, ou prestá-
las com dados incompletos ou inexatos;

5

W - deixar de apresentar ao órgão fiscalizador, quando solicitado, notas
fiscais, manifestos e ,outros doeumentos de controle;	 1 o z+, 1 ,

„

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇAO NOVA
.CARGO PADRÃO , CLASSE PADRÃO

29 e 30 13'
27 e_28 ESPECIAL 12
25 e 26 1 I
23 c 24 -10 TÉCNICO

TECE-TÉCNICO DE 21 e 22 9 DE
FINANÇAS E 19 e 20 8 CONTROLE

CONTROLE EXTERNO
tArea de Controle Externo)

17 e 18
16

7, 'EXTERNO -
Área de Controle

Externo

A

_

SITUAÇÃO ATUAL
PADRÃO
29 _e 30
27 e 28

-CLASSE
	 SITUAÇÃO

PADRÃO
NOVA

CAtGO
TECE - OPERADOR DE
COMPUTADOR; ESPECIAL

13
 _1-2

TECE - DIGITADOR; _ 25 e 2_0 11
TECE: - AGENTE ADMIN1S- 23 e 24 10
TRATIVO;
TECE- AGENTE DE _	 2,1 ç; 22.__ 9
C1NEFOTOGRAFIA E 19 e 20 B 8
MICROFILMAGEM; 17 el.:8 7 TÉCNICO DE
TECE - AGENTE I:)E PORTA- 16 -0 CONTROLE'
RIA;
TECE - ARTÍFICE; 5 EXTERNO -
TECE - AUXILIAR DE 4 Área de Apoio
ENFERMAGEM;  A 3 Técnico e
TECE- AUXILIAR OPERACIO- 2 Administrativo
NAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS;
TECE - DATILÓGRAFO;
TECE - DESENFESTA;
TECE - MOTORISTA
OFICIAL;
TECE - TELEFONISTA

SITUAÇÃO ATIIAI.	 SITUAÇÃO NOVA
CARGO	 PADRÃO	 CLASSE	 PADRÃO

13
12 

I O

14 e 15 .
12 e 13_
10 e II
8 e 9

Especial
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